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LEI. N9 1.713,. DE 24 DE JULHO DE 1990.
I ',illHudadenominaclioda atUal Rua Maina, para Rua

"General Israel Candido Velho, no bairro .'Posse
19 Distrito";

Autor:' Vereador NAGI ALMAWY

À cÃMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE :LEI:.' ,

Art. 19- Passa a denominar-se Rua Ge

neral Israel.Candido Velho, a atual Rua'Mainâ,lo
calizada'no bairro - Posse, 19'Distrito do Muni=

cipio de Nova Iguacu. .'
Art. 29 - A presente Lei entrará em

vigor na data de sua publicação.
,PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,

24 DE JULHO DE 1990. . _.
ALU):SIO GAMA DE SOUZA
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